
Convias pode voltar a cobrar pedágio da RS 122

A Convias pode voltar a cobrar pedágio na rodovia RS 122, no trecho entre as cidades de Farroupilha e
Caxias do Sul (RS). A decisão é da juíza Carolina Granzotto, que revogou despacho anterior que
impedia a cobrança nos dois sentidos de trânsito da rodovia.

A juíza atendeu ao pedido Convias. Ela entendeu que a concessionária demonstrou haver base legal para
a cobrança a partir da assinatura de um Termo Aditivo ao contrato no último dia 10 de janeiro.
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